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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 17 de outubro de 2012
(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA 

(Artigo 151, I, "j" do Regimento Interno)

Discussão

1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 513-A, DE 2011 

(DA REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL)


Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 513-A, de 2011, que aprova o texto da Decisão do Conselho do Mercado Comum do Mercosul de nº 15/08, das Disposições Transitórias para Atualizar/Modificar e Implementar a Tabela de Equivalências Anexa ao Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental e Médio Não-Técnico, acordada em 30 de junho de 2008, na cidade de San Miguel de Tucumán; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação (Relatora: Dep. Manuela D'ávila); e da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação (Relatora: Dep. Fátima Bezerra); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Alessandro Molon).
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3
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.304-A, DE 2009 

(DA SRA. FÁTIMA BEZERRA E DO SR. PAULO ROCHA)


Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.304-A, de 2009, que susta a aplicação do Memorando-Circular Conjunto nº 01/INSS/PFE/DRH, de 30 de junho de 2009, do Instituto Nacional do Seguro Social - Ministério da Previdência Social e concede anistia da multa judicial aplicada à Federação Nacional de Sindicatos de Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social, em função do movimento grevista ocorrido em junho/julho de 2009; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emendas (Relator: Dep. Pepe Vargas); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e das emendas da comissão de Seguridade Social e Família (Relator: Dep. Erivelton Santana); e da comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e das Emendas da Comissão de Seguridade Social e Família, com substitutivo (Relator: Dep. Odair Cunha).
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